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1- Processo TCE - AM nº 11914/2022. 
2- Assunto: Consulta. 
3- Objeto: Consulta acerca da fixação dos subsídios dos vereadores. 
4- Partes: Maria das Graças Araújo de Freitas. 
5- Advogado: Não possui. 
6- Unidade Técnica: CONSULTEC. 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 

2362/2022-DIMP,  Dr. João Barroso de Souza, Procurador de Contas. 
8- Relator: Conselheiro Convocado Mário José de Moraes Costa Filho. 
 

 
EMENTA: Consulta. 
 
Conhecimento. Resposta. Ciência.  

 
 
9- ACÓRDÃO: 
 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos art. 
5º, inciso XXIII, art. 11, inciso IV, alínea “f”, art. 274, art. 275 e art. 278, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado e Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
 

9.1.  Conhecer da presente consulta da Sra. Maria das Graças Araújo de 
Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Manaquiri, a respeito do 
prazo para a fixação dos subsídios dos Vereadores pela Câmara 
Municipal, conforme redação do art. 29, VI, da Constituição Federal;  
 

9.2.  Responder à consulta formulada, no seguinte sentido:    
 
“Desde que obedecidos os limites constitucionais, atinentes ao princípio 
da anterioridade, bem como os percentuais do art. 29-A da CF/88, 
invocando o princípio da supremacia da constituição, responde-se ao 
Consulente que o prazo para fixação de subsídio dos vereadores deve 
obedecer ao art. 29, VI, da CF/88, isto é, deve ser feito na legislatura 
anterior para a subsequente, sendo possível, inclusive, nos 180 dias 
anteriores ao final do mandato do titular de Poder.”. 
 

9.3.  Dar ciência à Consulente, Sra. Maria das Graças Araújo de Freitas, e 
à Câmara Municipal de Manaquiri, sobre o deslinde do feito.  
 

  
 

10- Ata: 25ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
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11- Data da Sessão: 12 de julho de 2022. 
12- Especificação do quorum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

(Presidente, em substituição), Josué Cláudio de Souza Neto, Luis Fabian Pereira 
Barbosa, Mário José de Moraes Costa Filho (Convocado) e Alípio Reis Firmo Filho 
(Convocado). 

13- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça, Procuradora-Geral. 

 
 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Conselheira-Presidente, em substituição 

 
MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 

Conselheiro-Convocado e Relator 
 

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
Procuradora-Geral 
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